
ANEXO V - RELAÇÃO DAS UNIDADES A INAUGURAR OU DEMAN DAS A SURGIR 
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1 PA AGRO LINHARES LINHARES ES        1 2     5    1 

2 AGE PA CAMPO GRANDE CARIACICA ES 1  3 1 1 3 2 2 16    1 

3 AGE RIO CRICARE SÃO MATEUS ES 1  3 1 1 3 2 2 16    1 

4 AGE SOORETAMA SOORETAMA ES 1  3 1 1 3 2 2 16    1 

5 PA MANGARATIBA MANGARATIBA RJ 1  3 1 1 3 2 2 16    1 

6 PA 
CONCEICAO DE 
MACABU 

CONCEICAO 
DE MACABU RJ 1  3 1 1 3 2 2 16      

7 PA IGUABA GRANDE 
IGUABA 
GRANDE RJ 1  3 1 1 3 2 2 16    1 

8 
PA NOVA IGUACU NOVA IGUACU 

RJ 1 
 

3 1 1 3 2 2 16 
 

 
 

1 

9 PA SÃO GONCALO 
SÃO 
GONCALO RJ 1  3 1 1 3 2 2 16    1 

10 PA AGRO 
AGRO CAMPOS DOS 
GOYTACAZES 

CAMPOS DOS 
GOYTACAZES RJ        1 2     5    1 

11 PA ALTO DA SERRA PETROPOLIS RJ 1  3 1 1 3 2 2 16    1 

12 PA 
TRT 1º REGIAO RIO 
DE JANEIRO 

RIO DE 
JANEIRO RJ 1  3 1 1 3 2 2 16    1 

13 PA IGUABA GRANDE 
IGUABA 
GRANDE/RJ 

RJ 1  3 1 1 3 2 2 16    1 

14  A DEFINIR  RJ                  1 1 1  

TOTAL 11  33 11 13 37 22 22 186 01 01 01 12 



OBS 1: As quantidades dispostas nas linhas da Planilha (Unidades a Inaugurar ou Acréscimos) foram estimadas, e referem-se às Unidades com previsão de inauguração 
durante a vigência do contrato, devendo a Licitante incluir os respectivos serviços em sua planilha de custos, sendo que a efetiva remuneração pelos serviços só será devida 
quando da implantação efetiva dos mesmos. 
 


